[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.208 DE 10 DE ABRIL DE  2024
Autoriza a alienação de imóvel municipal e contém outras providências. 

      A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte a Lei: 

     Art. 1º. Fica autorizada a alienação, mediante acordo judicial, dos imóveis de propriedade do Município de Araxá, à empresa DENIR MOTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 12.480.327/0001-97, mediante homologação de acordo nos autos do processo judicial nº 0076004-96.2015.8.13.0040, que tramita perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Araxá/MG, representado pelo lote 03 da quadra “D”, situado na Avenida Damaso Drummond, registrado no CRI de Araxá sob o número 33.176. 

    Art. 2º. Pela alienação, a empresa Denir Motos Ltda., conforme avaliação judicial do imóvel, pagará ao Município o valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), dividido em 60 (sessenta) parcelas mensais que serão atualizadas pelo IPCA-IBGE. Parágrafo único. A escritura de alienação somente será outorgada ao adquirente mediante quitação total do valor previsto neste caput. 

   Art. 3º. Todas as despesas decorrentes deste acordo judicial, correrão à conta da empresa adquirente.

   Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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